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LEI NO.2809, de 15 e Janeiro de 2026.

DrspÕE SOBRE : l Fica Instituído o Concurso Municipal de incentivo IpTU-
PREMIADO para o Contribuinte que estiver com o pagamento em dia do
imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IpTU, e, dá
outras providências,

d ê M o n te Azu r pa u r ista,ffi Í t"J::", s'"'i:'llff::
legais,

Paurista-sP., nr *-*ffi ':'3jlÍ.il:-*1: *''

Art. 10 - Fica instituído o Concurso Municipal de incentivo IpTU-
PREMIADO para o Contribuinte que estiv€r com o pagamento em dia do
imposto sobre a Propriedade Predial e Territnrial Urbana - IPTU.

Parágrafo Único. O Poder Executivo Municipal, atravós da Secrêtaria
Municipal de Gestão Pública, fica autorizado a adquirir os bens necessarios
a realização dos sorteios dos prêmios, na forma desta Lei,

Ârt. 20 - Os prêmios disponibilizados pelo Município para serem sorteados
e as datas da realização dos concurcos bem como a forma de sorteio, serão
defilidos por Decreto do Poder Executivo Municipal, com ampla divulgação
na Imprelsa Oficiat do Município.

Parágrafo único - Os prêmios objeto dos soÉeios poderão serem pagos em
dinheiro através de vale compras, ou ortros bens móveis, que poderão s€r
previamente fixados para todo o ano o! serem escolhidos para cada
sorteio, observando o limite legal dos gastos previstos para o evento
anual.

Art. 30 - Os sorteios para premaação do concurso acontecerão duante a
vigência de cada exercício fiscal, atravós do resuttado da LOTERIA
FEDERAL, pâra entrega de bens móveis,

Art. 40 - Para efeito dos prêmios será atribuido pela Prefeitura Municipal
dê Monte Azul Paulista-SP., um número para cada imóvel do município
(que poderá ser o número de cadastro do próprio imóvel).



Art..so - Estarão impedidos de participar dos sorteios e ao recebimento dequalquer prêmio do concurso, os proprietários ou possuidores a qrrür..títuto e os rocatários devidámenle '.orpiàãirr"ào. 
"o 

p"ó"-li-tJ aoIPTU, que tiverem débitos de rpru, inscritos ou não "- airiãí àiiri-, o,pendências judiciais relativas a exercícios anteriores.

§ 10 - Também não fará jus ao recebimento do prêmio o contribuinte que
não estiver em dia com os pagamentos dos débitos triuuúriãs oujãio aeparcelamentos autorizados pelo fisco, inclusive, com a parcela vencr-ida até
o último dia útil do mês anterior à data da realização do sorteio.

Art. 60 - A Campanha IPTU premiado será realizada em data, loca! e
horário amplamente divulgado, em todos os meios de comunicaçao ao
município.
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§ 1" - Só poderão ser contemplados os contribuintes quei

I - no curso do exercício em que se der o sorteio estejam com o
pagamento do IPTU em dia, assim considerados aqueles cujos pagamentos
ocorram em cota única ou de forma parcelada, desde que cada uma das
parcelas tenha sido recolhida até o prazo estabelecido no respectivo
vencimento.

II- não estejam em débito com o IPTU relativos a exercícios anterioresl

III - não esteiam €om a exigibilidade do IPTU suspensa em razão de
demanda judicial ou administrativa, ainda que relativas a exercícios
anteriores;

IV - não sejam contemplados com os benefícios da imunidade, isenção,
não-incidência ou aquele que por disposição legal estiver isento ou imune
do IPTU, ainda que em relação ao proprietário;

§ 30 - Nos casos em que o contribuinte optâr pelo parcelamento da dívida,
nos termos do parágrafo anterior, as parcelas deverão ser pagas
rigorosamente em dia para que o interessado possa estar habilitado a
paÉicipar do soÊeio.
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§ 20 - Poderão paÊicipar do soÉeio os contribuintes que promovêrem a
quitação ou o parcelamento de débitos referente ao IPTU correspondente
a exercícios anterior que a regularização ocorra até a data em que se
realizar o soÊeio.



§ 4" - só poderão participar da "CAMPANHA Ipru pREMrADo" os imóveisque estiverem com o cadastro Imobiliário atualizado contendo as
informações de cPF do titular do imóvel e/ou compromissário, numeração
predial, bairro e rua ou avenida.
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§ 50 - Para efeitos desta lei, além do proprietário, poderão paÉlcipar dos
soÉeios, com direito a reivindicar os prêmios, o tocatário, desde que
comprove, através de contrato de locação e ter expressamente assumido a
responsabilidade pelo pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano
IPTU, bem como os possuidores de imóveis regularmente anscritos como
titulares junto ao cadastro imobiliário do Município.

§ 6o - Não poderão ser contemplados no soÊeio de que tratã esta lêi os
imóveis peÉencentes ou sob a posse ou domínio, ainda que êstejam
locados ou por qualquer outro meio cedidos ao uso, das seguintes pessoas
fÍsicas ou jurídicas.

I - O Prefeito e o Vice-Píefeito;
II - Os Secretários Municipais;
III - Diretores Municipais;
IV - Assessoresl
V - Procurador Municipal
VI - Demais cargos comissionados da Administração Direta e Indireta e;
vII - Os Vereadores.

Art. 70 - As despesas relativas a presente lei correrá por conta de dotações
orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento Municlpal, ficando
autorizadas, desde já, as suplêmentações, caso necessário.

AÉ. 80 - Fica o Executivo Municipal autorizado a regulamentar a presente
lei através de decreto.

AÊ. 90 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 15 de Janeiro de 2026.

'L./ .< I
MARDQUEU SILVIO FRANç4,

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP,


